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~REA DO DIREITO: Administrativo 

{ESUMO: Objetiva -se analisar, a partir da evolu
:ão da consensualidade no direito administrati-
10, o art. 26 da Lei de Introdução às Normas do 
)ireito Brasileiro (LINDB), que instituiu a cláusula 
1eral de negociação administrativa. Trata -se de 
iesquisa exploratória e qualitativa. Como resul 
ados, verificou-se que a via negocial é forma 
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AssTRACT : The objective is to analyze, from the 
evolution of consensus in administrative law, 
art. 26 of the Law of lntroduction to the Norms 
of Brazilian Law (LIN DB), which instituted the 
general clause of administrat ive negotiation. 
This is an exploratory and qualitative research. As 
a result, it was res isted that the negotiation path 

S1LVA, Clarissa Sampaio ; ROMÃO, Pablo Freire. O art. 26 da Lei de Introdução às Normas do Direiw Bras ileiro (LI DB) 
como cláusula geral de negociação administrativa: proposta de proced imentalização do exercício do consenso. 

Revisto de Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance. 
n. ?7 . ;inn 7 n 14S- 171 c;;;n P>i dn · Frl RT ""t irlP7 ?n?1 nni· rrn 4RH</Rn~ ?7 c;1.,,1 



146 REVISTA DE DIREITO A DMINISTRATIVO, INFRAESTRUTURA, REGULAÇÃO E CDMPUANCE 2023. ROA/27 

de atuação posta à disposição da Administração 
Púb lica capaz de concret iza r o interesse público. 
Após a decomposição do conteúdo do a rt. 26 da 
LIN DB, constatou-se a necessidade de cada en
te federado estabelecer um procedimento para 
a celebração de acordos administrativos, tendo 
em vista as desconfianças, internas e externas, 
que pairam sobre a via negocial. Ao final, o ar
tigo propõe um rito mínimo e básico capaz de 
asseg urar a estabil idade e a segurança jurídica 
necessá rias ao exercício do consen so, visando 
tornar possível a inserção definitiva da consen
sualidade na praxe administrativa, ten do em 
vista os preconceitos ainda enfrentados pelos 
gestores e seus respectivos controlad ores. 

PALAVRAS-CHAVE: Consenso - Interesse públi
co - LIN DB - Cláusula geral - Proced imento -
Seg ura nça. 

is a form of action made available to the Public 
Administrati on capable of realizing the public 
interest. After the declaration of the content of 
art. 26 of the LINDB, it was verified the need for 
each federated entity to establish a procedure 
for the conclusion of administrative agreements, 
in vi ew of the distrust, internai and externai, that 
hovered over the negotiation route. ln the end, 
the article proposes a minimum and basic rite 
capable of ensuring the stability and the legal 
necessary for the exercise of consensus, aiming 
to make possible the definitive insertion of the 
security of consensus in administrative practice, 
in view of the prejudices still faced by managers 
and their respective drivers. 

KEYWORDS: Consensus - Public interest - LINDB -
General clause - Procedure - Security. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente artigo 1 analisa, a partir da evolução histórica da abordagem conferida à 
consensualidade no âmbito do direito administrativo brasileiro, o disposto no art. 26 
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), tendo como objetivo 
geral compreendê-lo como cláusula ampla habilitadora de negociação administrativa, 
com vistas a possibilitar a celebração de compromissos negociais entre a Administração 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: SILVA, Clarissa Sampaio; ROMÃO, Pablo Freire. 
O artigo 26 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) como cláusula geral 
de negociação administrativa: proposta de procedimentalização do exercício do consenso. Revista 
de Direito Administrativo e Infraestrutura 1 RDAI, São Paulo, v. 7, n. 27, p. 145-173, out.-dez. 
2023. DOI: [10.48143/RDAI.27.silva]. 
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Pública e os particulares, para eliminação de irregularidade, incerteza jurídica ou situa
ção contenciosa na aplicação do direito. 

Há diversos fatores que tradicionalmente têm dificultado a realização de acordos no 
setor público, como o apego à dogmática administrativa clássica no tocante à leitura de 
princípios como supremacia e indisponibilidade do interesse público, legalidade, além 
de considerações relacionadas à impessoalidade administrativa, sobretudo, por parte 
dos órgãos de controle. Dentro dos objetivos específicos, será feita sua análise, bem co
mo apontados caminhos para sua superação. 

Ainda a título de objetivos específicos, sugere-se, após a decomposição do art.26 da 
LINDB, um rito mínimo a ser seguido pelos entes públicos para celebração de compro
missos negociais que o tenham como fundamento. 

A pesquisa possui natureza exploratória e qualitativa, tendo base documental, 
nomeadamente legislação e doutrina, invocadas para apresentar a evolução da com
preensão sobre o tema estudado e o atual estado da arte, que fundamentará a sugestão 
procedimental proposta. 

2. A CONSENSUALI DADE ADMINISTRATIVA 

As soluções administrativas consensuais, que antes não encontravam solo fértil no 
direito administrativo, representam, atualmente, uma via decisória legítima do Poder 
Público, ao lado da clássica e tradicional decisão imperativa e unilateral, representada 
pela edição de atos administrativos, considerados, durante largo tempo, como a forma 
por excelência de atuação da Administração Pública, verdadeira "flor de estufa" do Di
reito Administrativo.2 Em outras palavras, a consensualidade administrativa significa, 
presentemente, uma técnica de desenvolvimento das atividades administrativas, a ser 
adotada à luz das características do caso concreto3, por meio da qual se busca compo
sição de interesses, dentro da ordem jurídica, para ser dada resposta adequada àquele4

• 

Porém, o caminho percorrido foi árduo, sendo importante conhecê-lo. Primeiro, 
porque revela a superação de dogmas ainda utilizados como óbices à celebração de acor
dos, a exemplo da indisponibilidade e da supremacia do interesse público, dentro de sua 
visão tradicional. Segundo, por evidenciar a necessidade de absorção de uma nova cul
tura, que, ao revisar as balizas do direito público, exige dos atores envolvidos, em espe
cial dos gestores, a compreensão de que a solução consensual pode ser a via adequada à 
tutela do interesse público. 

2. PEREIRA DA SILVA, Vasco Manuel Dias. Em busca do ato administrativo perdido. Lisboa: 
Almedina, 1996. p. 70. 

3. GUERRA, Sérgio; PALMA, Juliana. Art. 26 da LINDB. ovo regime jurídico de negociação 
com a Administração Pública. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, p. 135- 169, 
nov. 2018 . Edição especial. 

4. Idem. 
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5. CONCLUSÃO 

A título de conclusão, tem-se, quanto ao tópico 2, que as soluções consensuais não 
são antitéticas ao interesse público, representando, em verdade, uma forma juridica
mente viável de o Estado cumprir suas competências administrativas, razão pela qual a 
ordem jurídica brasileira evoluiu e atualmente prevê inúmeros dispositivos legais que 
abordam a celebração de acordos administrativos. Ressentia-se, todavia, de uma cláu
sula geral, a ser aplicada a todos os casos não albergados por uma regra específica. Com 
o advento do art. 26 da LINDB, inaugura-se um regime jurídico geral sobre a matéria. 

No tópico 3, após se esmiuçam art. 26 da LINDB, verificou-se que a cláusula geral de 
negociação inaugura um modelo normativo mínimo, seguro e capaz de nortear qual
quer ente federado na busca por soluções negociais, independentemente da espécie de 
conflito, mediante previsão apta a assegurar essa via de atuação. Tal previsão pode ser
vir para minimizar receios decorrentes dos juízos de valor feitos por órgãos de controle. 

Por fim, no tópico 4, e expondo a ideia central do trabalho, afirma-se a relevância da 
procedimentalização, para, ao final, sugerir um rito mínimo - acessível a qualquer en
te federado - que proporciona aos envolvidos racionalidade decisória e segurança ju
rídica na tomada de decisão, em prestígio ao art. 20 da LINDB. Igualmente, permite-se 
que o controle seja exercido de forma qualificada, pois torna possível compreender o 
caminho argumentativo percorrido até a celebração do acordo. Não menos importan
te, o citado procedimento, embora simples, é capaz de impulsionar a consensualidade 
administrativa como verdadeira via de atuação administrativa, a ser considerada pelo 
gestor público. 
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